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ED|TAL DE CHAMAMENTo púBLtco DE oscs PARA ELABoRAçÃo E ExEcuçÃo

oo FESTIVAL DA LTNGERIE 2025 DO MUNICíPIO DE FRECHEIRINHA/CE.

PRoGRAMA DE DIFUSÂO DA MODA íNT|MA OE FRECHEIRINHA. POLINCA

NACIONAL ALDIR BLANC FRECHEIRINHA/CE . EDITAL NO OOí/2025

O Município de Frecheirinha/CE, inscrito no CNPJ sob o no 07.598.592/0001-34, por meio

da Secretana Municipal de Cultura e Turismo, com fundamento na Lei 14.399/2022 (Polílica

Nacional Aldir Blanc); no Decreto f 11.74012023 (Decreto de Regulamentação da Lei Aldir

Blanc), no Decreto no 11.45312023 (Decreto de Fomento); o disposto na Lei Federal no

13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a

AdministraÉo Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco e, no que

couber, nas demais legislações aplicáveis à materia, torna público o EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção de organização da sociedade civil

intêressada em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por objeto a

ELABORAçÃO E EXECUçÃO OO FESTIVAL DA LINGERIE 2025 DO MUNICÍPIO DE

FRECHEIRII{HÀCE . PROGRAMA DE DIFUSÃO DA MODA ÍXTIIUI OE FRECHEIRINHA

- POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC no município de FrecheiÍinha/cE.

O presente edital contém 07 (sete) anexos, incluídos como partes integrantes da seleção

aqui regida.

o Termo de Referência para a Colaboração (Anexo l);

o Plano de Trabalho (Anexo ll):

o Formulário de Recurso (Anexo lll);

o Declaração de Renúncia de Prazo Recursal (Anexo lV);

o Carta de Anuência (Anexo V);

o Formulário de Ações Para Acessibilidade (Anexo Vl);

. Minuta Termo de Colaboraçáo (Anexo Vll);

1. APRESENTAçÂO

1.1. A Política Nacional Aldir Blanc, que fundamenta o presente Edital, é uma noÍrna que

dispõe sobre a concessão de apoio financeiro da União aos Estados, Distrito Federal e

Municípios para realizaçáo de açôes culturais.
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1.3. O Chamamento Público para elaboração e execução do Festival da Lingerie 2025 do

município de Frecheirinha/CE é uma ação estratégica de Íomento à economia criativa

local, que visa promover a democratização do acesso à cultura, impulsionar o

empreendedorismo regional e valorizar a cadêia produtiva da moda íntima. A iniciativa

busca dinamizar o sêtor cultural por meio de uma programação diversificada,

integrando artistas, artesãos, designers ê pequenos empreendedores, com ênÍase no

desenvolvimento sustentávê|, na geração de rênda e na inclusão social, fortalecêndo

assim as políticas públicas de cultura e economia criativa no município de

Frecheirinha.

2. OBJETO E OBJETIVOS

2.1. O objeto dêste Edital é a seleção de 01 (uma) organização da sociedade civil para

executar o FESTIVAL DA LINGERIE DE FRECHEIRINHA EDIçÂo 2025 ' PoLÍTICA

NACIONAL ALDIR BLANC - FRECHEIRINHA/CE, em regime dê parceria com a Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo de Frechêirinha, conforme Termo de Referência para a

Colaboração (Anexo l).

2.2. O FESTTVAL DA LINGERIE 2025 DO MUNICIPIO DE FRECHEIRINHA/CE. POLITICA

NACTONAL ALDIR BLANC - FRECHEIRINHA/CE visa fortalecer a cadeia produtiva local da

moda Íntima, integrando cultura, empreendedorismo e desenvolvimento suslentável no

Município de Frecheirinha buscando âlcançâr um público diversificedo, englobando, assim,

os sêguintes objetivos:

a) Fomentar o setor criativo local através da valorização dos produtores de lingerie

e acessórios do municíPio;

b) Dinamizar a economia cultural por meio de aÇões que conectem artesãos,

designers e o mercado consumidor;
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1.2. Com base nessa Lei, o Município de Frecheirinha/CE recebeu recuÍsos a serem

destinados para ações culturais em geral selecionadas por meio de seleção públaca. Nesse

sentido, será realizado o Edital de Chamamento Público para seleção de 01 (uma)

organização da sociedade civil para realizar, em parceria com a Administração Pública, o

FESTTVAL DA LINGERIE 2025 DO MUNICíP|O DE FRECHEIRINHA/CE, com o objetivo de

fomenlar a economia criativa, promover a cultura local e gerar renda para artistas e

empreendedores do setor no terrilório do município de Frechêirinha, através da difusão da

moda íntima no município.
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c) Promover a sustentabilidade no segmento de confecção, estimulando práticas

ecoeficientes e inovaÇão tecnológica:

d) Garantir direitos culturais através da democratização do acesso aos meios de

produção e difusão na cadeia têxtil;

e) Gerar renda e oportunidades para microempreendedores locais, especialmente

mulheres chefes de famÍliai.

f) Fortalecêr a identidade cultural de Frecheirinha como polo de produção de moda

íntima de qualidade

3. COND|çÔES GERAIS E VrGÊNCn

3.1. Para Íins deste edital, o proleto apresentado pelo parcêiro deverá ser executado nos

termos do Plano de Trabalho (cuja proposta deve ser apresenlada conforme Anexo ll)

aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em conformidade com os objetivos

deste Edital e com as diretÍizes do Termo de Referência para a Colaboração (Anexo l).

3.2. A Secretaria Municipal dê Cultura e Turismo de Frecheirinha atuará em conjunto com a

entidade selecionada para a execução do Programa e consequente consecução de

finalidades de interesse público e recíproco, e tendo o papel de aprovação, monitoramento e

avaliação das atividades propostas para o Programa.

3.3. A parceÍia Íirmada através de Termo de ColaboraÉo terá vigência de 06 (seis) meses a

contar da dâta de sua assinatura, junho de 2025, podendo haver prorrogação mediante

celebraÉo de termo aditivo e aplicação normativa atinente à matéria.

4. VALOR E RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

4.1. O valor total disponibilizado para este Edital e de R$ í48.769,00 (cento e quarenta e

oito mil setecentos e sessenta e nove reais) a ser rêpassado para o parceiro selecionado

mediante a assinatura do Termo de Colaboração.

4.2. A Dotação Orçâmentária é uma inÍormaÉo importante para o Município organizar suas

despesas. No caso deste Edital, a despesa conerá à conta da seguinte:

o Unidade Orçamêntária: 08.01 - Sêcretaria de Cultura e Turismo

. ClassiÍicação: 13.392.0241.2.O43

o Elemento de Despesas: 3.390.39.00

. Fonte do Recurso: í7í9000000 (Política Nacional Aldir Blanc)
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4.3. Este Edital poderá ser suplementado (ou seja, seu valor total poderá ser aumentado),

caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária suficiente.

4.4. O valor da parceria poderá ser aumentado mesmo após assinatura do Termo de

Colaboraçáo, desde que mediante alualizaçâo do Plano de Trabalho, assinalura de Termo

Aditivo e observância da legislação apliciivel.

S. OIS COI.IOIçÔES DE PARTICIPAçÁO NO EDITAL

5.1. Poderão se inscrever no presente edital as OrgânizaÉes da Sociedade Civil cujos atos

constitutivos contenham na previsão de finalidadê ou atividade â proposta inscrita, com

menção ao desenvolvimento de atividades culturais e desde que se,a entidade privada sem

fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,

empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais,

brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcêlas do

seu patrimônio, auÍeridos mediânte o exercício de suas atividades' e que os aplique

integralmente na consecução do respectivo obieto social, dê forma imediata ou por meio da

constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.

5.2. Para celebrar a parceria, a Organização da Sociedade Civil deverá ter no mínimo 02

anos de registro, comprovar experiência prévia em projetos de cultura, demonstrar

capacidade técnica e operacional, e ter sede no estado do Ceará.

5.3. Nas inscrições apresentadas, o proieto deverá indicar a Pessoa Física responsável pêla

proposta, maior de l8 (dêzoito) anos.

6. DOS MOTTVOS PARA INDEFERIMENTO DA INSCRIçÂO

6.í. Não será aceita proposta apresentada por Pessoa Jurídica que:

a) Tiver no seu quadro dirigente membro da Comissão de Avaliação e Seleção. Essa

vedação se eslende cÔnjuge, ascendente, descendente' até o 3" grau, além de seus

sócios comerciais;

b) Não estiver regularmente constituída e em funcionamento há mais de dois anos no

Estado do Ceará;

c) Estiver omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

d) Tiver como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
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órgão ou entidade da administraÇão pública municipal, estendendo se a vêdação a

côniuge ou companheiro, bem como a parentes em linha rela, colateral ou por

afinidade, até o 2' grau;

e) T'iver tido as contas rêieitadas pela administração pública municipal nos últimos

cinco anos, exceto se:

i. For sanada a inegularidadê que motivou a rêieição e quitados os debitos

eventualmente imputados;

ii. For rêconsiderada ou revista a decisão pela reieição;

iii. A apreciaçáo das contas estiver pêndente dê decisáo sobre recurso com

efeito suspensivo;

f) Tiver sido punida com uma das seguintes sanções, pelo períodô que durar a

penalidade:

i. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração;

ii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública;

iii. Suspensão temporária da participaÇão em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da

esfera de governo da administraÉo pública sancionadora, por gnzo não

superior a dois anos, prevista no inciso ll do art. 73 da Lei Federal n"

13.019t2014:

iv. DeclaraÇão de inidoneidade para participar de chamamento público ou

celebrar parceriâ ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de

governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até

que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a otganizaçÁo da sociedade civil

ressarcir a administraçáo pública pelos preiuízos resultantes e após decorrido

o pÍazo da sanção aplicada com bâse no inciso ll, prevista no inciso lll do art.

73 da Lei n" 13.01912014.
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g) tenha tido contas de parcêria julgadas inegulares ou reieitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão inecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos;

h) Tenha entre seus dirigentes pessoa

i. Cujas conlas relativas a parcerias tenham sido julgadas iffegulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esÍera da

FederaÉo, em decisão irreconível, nos últimos I (oito) anos;

ii. Julgada responsável por falta grave e inabilitâda para o exercício de cargo

em comissão ou Íunção de confiança, enquanto durar a inabilitação;

iii. Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os

prazos estabelecidos nos incisos l, ll e lll do aíL. 12 da Lei n" 8.429, de 2 de

junho de í 992.

7. DA ACESSIBILIDADE

7.1 A execução do Programa deverá contar com medidas de acessibiladade física, atitudinal

e comunicacional compatÍveis com suas características, nos termos do disposto na Lei no

13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com DêÍiciência), dê

modo a contemplar:

| - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e

circulaÉo;

ll - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteÚdo dos produtos

culturais gerados pelo projeto, pela iniciativâ ou pelo espaço: e

lll - no aspecto alitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e

para o desenvolvimento de prqetos culturais acessÍveis desde a sua concepção,

contêmpladas a participaçâo dê consultores e colaboradores com deÍiciência e a

representalividade das equiPes.
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7.2. O pÍoJeto deve prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, devendo ser

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do pro.ieto, o que deve estar

devidamente contemplado no Plano de Trabalho proposto e aprovado.

8. DAS AçÔES AFIRMATIVAS

8.1. O objetivo das ações afirmativas é atuar frente às desigualdades e segregaçóês, de

Íorma a reduzir a existência de desigualdades em razáo de etnias, rêligiões, gênero ou

condição financeira, dentre oulros. Essas políticas podem ser viabilizadas por meio de

aplicaÇão de cotas, atribuição de vagas específicas, bõnus de pontuaÉo e outros.

8.2. Este edital garantirá atribuição de pontos de bonificação: durante a etapa de

Avaliação e Seleção, serão atribuídas pontuações superiores para propostas que

comprovadamente cumprem ações afirmativas em crilérios de diversidade da equipe básica

e da proposta.

9. DAS TNSCRIçÕES

9.1. As inscrições são gratuitas e ocorrerão em Íormato virtual p€la Plataforma Mapa Cultural

do Ceará (através do seguinte link: httos://mâpacultural.secult.ce.gov.br/oportunidade/6449/),

no periodo de 26 a 30 de malo de 2025, ató às 3h59mln.

9.2. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e

atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo de Frecheirinha ou materiais postados via Correios.

9.3. Para efeito de inscrigão neste Edital, todas as pessoas ÍÍsicas responsáveis pela

coordenação do programa proposto e as instituições candidatas deverão estar cadastradas

no Mapa Cultural do Ceará, no seguinte endereço: www. maoa.cultura.ce.gov br, realizar o

preenchimento do formulário de inscrição de forma completa.

9.4. Os proponentes que .iá têm cadastro no Mapa Cultural do Ceará e nos Mapas Municipais

não precisam fazer novo câdastro, devendo atualizar informações que lulgarem necessárias

até a data de envio de sua inscrição.

9.5. Para cadastro no Mapa Cultural do ceará, as seguintes informaÇões e documentos

obrigâtórios devêrão ser pÍeenchidos e/ou ânexados na página de inscriçáo:

9.5.'l . Dados Cadastrais (Pessoa Física Responsável pelo Projeto)
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I - Nome complêto;

ll - Nome artístico/Nome social;

lll - Registro Geral (RG - Cedula de ldentidade);

lV - Data de expedição do RG;

V - Órgão expedidor do RG;

Vl - UF do RG;

Vll - Cadastro de Pêssoa Física (CPF);

Vlll - EndereÇo residencial completo, com CEP;

lX - Telefone Íixo e celular;

X - E-mails;

Xl - Dala de nascimento;

Xll - Nacionalidade/naturalidade;

Xlll - Gênero;

XIV - Estado civil:

XV - Escolaridadei

9.5.2. Dados Cadastrais (Pessoa JurÍdica Proponente):

I - Nome da Razão Sociali

ll - Nome Fantasia;

lll - Cadaslro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

lV - Data de fundação;

V - Código / Natureza Jurídica;

Vl - Código / Atividade principal;

Vll - Endereço comercial completo, com CEP;
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Vlll - Telefone fixo e celular;

lX - E-mails;

Xl - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do

estatuto registredo e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

Xll - Cópia da ata de eleição do quadro dirigenle atual;

Xlll - Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de

Pessoas Físices (CPF) da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de cadâ um

deles.

9.5.3. Dados Profissionais

| - Anexo com cunículo, em íormato PDF, constando peíil e histórico do Responsável

pelo Projeto e da lnstiluiÉo Proponente, descrevendo as experiências realizadas no

âmbito artístico e/ou cultural preferencialmente na gestão e produção cultural, dos

úhimos 03 (três) anos (obrigatório);

ll - Anexo com, no mínimo, 03 (três) imagens, entre fotos e vídeos, de ações culturais

realizadas pelo Responsável pêlo Projeto e pelo Proponente, nos formatos JPG ou

PNG, no caso de fotos (obrigatório);

lll - Anexo com clipping de mídia, em Íormato PDF, com notícias de ações do

Responsável pêlo Projeto e do Proponente, publicadas em veículos de comunicaÉo

convencionais ou alternativos e materiais dê divulgação de atividades anteriores

(opcional);

lV - Links para site ou blog (opcional);

V - Links de vídeos publicados nos serviços YouTube ou Vimeo (opcional);

Vl - Anexos ou links para áudios nos formatos MP3 ou OGG (opcional);

Vll - Outros links ou anexos que o Responsável pelo Projeto e a lnstituição
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Proponente julgue necessários para comprovaÉo de histórico de atividades de

gestão e produção artístico e/ou cultural, compatÍvel com a proposta inscrita, como

declaraÉes, extratos de convênios, certificações, dentre outros materiais (opcional).

9.5.4. Dados da Proposta:

| - Preenchimento completo dos campos obrigatórios da ficha de inscrição on-line

mmosdadosdaproposta:apresentação,compreensãodaproposta,metodologiade

seleÉo,estratégiasdeexecuÉo,planodecomunicaçãoemobilizaçãodepúblico'

etc.;

ll - Anexo com informações complêmentares do projeto proposto (opcional)'

lll - Plano de Trabalho (Anexo ll) completamente preenchido (obrigatório):

V.Fichatécnicâcomnomes,funçõesecurrículosdaequipequeintegraoproieto
proposto. Anexo (obrigatório);

Vl.Emcomplementoaoitemanterior,nocasodeprofissionaisdaequipequenão

estêjamdiretamentêvinculadosaosc(comopartedoquadrodirêtoroudepessoal)'

deve sêr enviada ainda a Carta de Anuência do ProÍlssional disponibilizada no Anexo

9.6. Os anexos não podem ultrapassar o limite de 5 (cinco) megabytes por arquivo'

g,T.Paramelhordesempenhonomomentodainscriçãoon.line,recomenda.Seautilizaçáo

dosnavegadoresFirefoxouGooglechrome.osvídeos(casocomponhamoprocêssode

inscrição) deverão ser inseridos através de links dos serviços Youtube

(https/wwwyoutube.com/) ou Vimeo (https://vimeo'com)'

9.8. A Sêcretaria Municipal de cullura e Turismo de Frecheirinha não se rêsponsabilizerá por

congestionamento do sistema ou qualquer íato superveniente que impossibilite a inscrição

no perÍodo determinado neste Edital.

9.9. O proponênte sêrá o Único responsável pela veracidade das informâções e documentos

encaminhados, isentando a secretaria Municipal de cultura e Turismo de Frecheidnha de

qualquer responsabilidade civil ou penal'

g.l0.Emcasodeenviodemaisdeo.l(uma)inscriçãopelomesmoproponente,será

considerada a sêgunda inscriÉo enviada, sendo automaticamente indeÍerida a pÍimeira

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

CNPJ:07.598.S92/OOO1-34lRualoaquimPereira,neS55-Centro,Freqheirinha-CearáICEP:6234G000
Site: httôs://www-f recheirinha ce eov.br/



'§eç h I JV.L TI.TL
5ICREÍAIIÂ O€ CIJTruNÁ E TURISMO

11

rnscnçao

9.'11. Eventuais inegularidades na documêntação e inÍormações enviadas no ato da

inscrição, constatadas a qualquer tempo, implicarão na inabilitação ou dêsclassificação do

proponêntê, sem prejuízo da aplicação das medidas legais cabiveis.

10. DO PROCESSO SELETIVO

10.1. O processo seletivo se dará em uma etapa, a saber:

10.1.1. HabilitaÇão da inscrição e Avaliação e Seleção das propostas enviadas: etapa única,

de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada por 01 (uma) Comisúo de AvaliaÉo

e Seleção que será composta por membros indicados pela Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo de Frecheirinha, sejam membros da sociedade civil ou servidores/terceirizados, com

conhecimento e atuação no campo de abrangência deste Edital, e que Íarão a veriÍicação e

análise dos documentos enviados no ato da inscrição, conforme condições de participação

estabelecidas no presente Edital, e farão as análises técnicas dos projetos enviados que

cumpriram as condições de inscrição, considerando os critérios de julgamento estabelecidos

neste Edital e que atendam às condições de participação.

10.2. Cada membro da Comissão de Avaliação e SeleÉo é investido de aulonomia e

independência quanto às suas avaliações, não havendo deliberaÉo coletiva quanto à

pontuaçáo de cada projeto avaliado.

10.3. Todas as propostas serão avaliadas pela Comissão de Avaliação

considerando os seguintes criténos:

SeleÉo

10.3.1. Critérios de Merito Cullural

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

CNPI:07.598.592/0001-34 | Rua loaquim Pereira, na 855 - Centro, Frecheirinha - Ceaá I CEP:62.340-000

sitei büÉlÁusslIelbs.iriob!.re.sev.hl

CRITÉRIOS PESO PONTOS

TOTAL DE

PONTOS

a) Consistência da apresentaÉo e compreensão do

papel do presente Programa para o ênÍrentamento

dos impactos da pandemia no sêlor cultural;

3 Oa4 12
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b) Grau de contribuição da proposta relacionada ao

aprimoramento, capacitação e qualificação dos

agentes culturais do município;

3 Oa4

2 Oa4 8

d) Qualidade e inovação das estratégias de

divulgação, alcance e mobilizaÇão de públicos para

agenda de programação.

2 0a4 I

e) O proponente tem em sêu quadro diretor pessoas

perlencentes a segmentos específicos submetidos a

processos históricos de vulnerabilização,

desproteção social e desfavorecimento em torno de

marcadorês sociais como renda/classe, raqa e

gênero; tem em sêu histórico ações que considerem

essas pautas ou, ainda, o projeto apresenta

estratégias para benêficiar em seu público e incluir

em sua equipe pessoas pertencentes a tais

segmentos.

1 Oa4 4

f) Grau de contribuição da proposta na promoção da

acessibilidade de conteúdos artísticos e culturais para

compreensão por qualquer pessoa, independente de

sua condição física, comunicacional e intelectual.

1 0a4 4

48

10.3.2. Criterios de Capacidade Técnica

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e'Iurismo

CNPJ: 07.598.59210001-34 | Rua .loaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - Cearii I CEP: 52 34GOOO

Site: httos://www fre.heirinhe ce.sov brl

..j"^

c) Grau de contribuição da proposta relacionado ao

desenvolvimenlo de ações que possibilitem uma

maior integração entre os mais diversos envolvidos

no Chamamento Público: aÍtistas, gestoÍes e público

TOTAL
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10.3.3. Os projetos avaliados pelos critérios estabelecidos terão a seguintê gradação de

pontos na análise de cada critério:

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I secretaria Municipal de culturà e Turismo

cNpJ: 07.598.592/0001-34 | Rua Joaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - ceará | cEP: 52.34GOOO

Site: hltos://www-Írecheirinha ce-Eov brl

cRtrÉRros PESO PONTOS

TOTAL DE

PONTOS

3 Oa4 tz

b) Exequibilidade da proposta com base na relação

de equilíbrio entre as alividades, as despesas e os

custos apresentados.

2 Oa4 8

c) Capacidade de mobilizaçáo de recursos e/ou

parceries pare a agenda de programação,

demonstrável, dentre outros por meio de propostâ de

contrapartida social.

2 Oa4 8

1 2

2 8

TOTAL 40

a) Capacidade técnica de execução demonstrada

pêla instituição proponente e pelos profissionais

envolvidos, com base no portfólio e nos currÍculos

apresentados; em experiência prévia com parceria

com a Administração Pública com aprovação de

prestação de contas; Possuir manual de compliance,

de compras e contratações ou outro documento que

demonstre padronização no controle de legalidadê.

d) Entidade com sedê no município de Frechêirinha : 2

e) Tempo de existência da entidade (até 2 anos = 1

ponto; até4anos = 2 pontos, até 8 anos = 3 pontos;

acimadeBanos=4pontos

Oa4
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0 ponto Nãô âtêndê ao critério

01 e 1,5 pontos Atende insufi cientemente ao critério

02 e 2,5 pontos Atende parcialmente ao critério

03 e 3,5 pontos Atende satisfatoriamente ao critério

04 pontos Atende plenamente ao critério

10.3.4. Serão DESCLASSIFICADOS os prqetos que não obtiverem o mínimo de pontos

equivalente a 50% do total máximo de pontuaçâo.

10.3.5. Os projetos serão classificados por ordem decrescente de pontuação. Havendo

empate de pontuação entre os projetos classilicados, a Comissão de Avaliação e Seleção

promoverá o desempate com prioridade para o projeto que obtiver maior pontuação na soma

do subitêm "a" das duas tabelas de pontuaÉo.

10.4 Os câsos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de AvaliaÇâo e

Seleção, durante as rêuniões de avaliação e nos julgamentos dos pêdidos de recurso.

Ií. DO RESULTADO E DOS RECURSOS

11.1. O resultado preliminar da avaliação será divulgado no Mapa Cultural do Ceará,

<htlosr//mapacultu ral,secult.ce.gov.br> e no site oficial da PreÍeitura Municipal de

Frêcheirinha, sendo de total responsabilidade do(a) candidato(â) acompanhar a atualização

dessas informações.

11 .2. Após a publicação do resultado preliminar da Etapa de Avaliação e SeleÉo da

Proposta, caberá pedido de recurso no prazo de até 02 (dois) dias conidos a contar da

publicaÉo do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil

posterior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados pela

Comissão.

í1.3. O pedido de recurso deverá conter, obrigatoriamêntê, justiÍicativa e ser encâminhado

exclusivamente para o e-mail secultfrecherôgmail.com conforme Íormulário especíÍico de

recurso anexo, sendo vedada a inclusão de novos documenlos.

'11.4. A Comissão de Avaliação e Seleção íará o lulgamento dos pedidos de recurso e, em

Prefeitura Municipal de FrecheiÍinha I secretaria Municipal de cultura e Turismo

cNP.l: 07.598.592/0001-34 | Rua loaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - Ceará | CEP: 62.340{00
Site: httos //www.frecheirinha-ce pôvbr/
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casos que considere procedentes, rcalizará a reavaltação da proposta.

11.5. O resultado do rêcurso e a lista Íinal dos classiÍicados e classiÍicáveis será publicada no

sile httos://www.frecheirinha.ce.oov.br/ ê enviada para publicaçáo no Diário Oficial do

Município (D.O.M.), sendo de total responsabilidade do proponente acompanhar a

atualização dessas informaÇóes.

11 .6. Não caberá recurso do resultado final

12. DA APRESENTAçÂO Do PLANO DE TRABALHO E ASSINATURA DO TERMO

12.1. Após a homologaÉo do resultado final, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Frecheirinhâ convocará, por e-mail, o proponente selecionado para apresentaÇão do Plano

de Trabalho e poslerior assinatura do Termo de Colaborâção.

12.2. O prazo para apresentação do Plano de Trebalho (Anexo ll) é de, no máximo, 10 (dêz)

a contaÍ da data da convocaÇão realizada por e-mail.

'12.3. A desistência, a impossibilidade ou o não atendimento justificâdo das convocações,

implicará automática eliminação da instituiÉo selecionada do certame, devendo ser

procedida a substituiÉo por outra instituição, obedecida a ordem de classificação.

12.4. O recurso para a execução do projeto selecionado será repassado em parcela Única,

por meio de Termo de Colaboração, a ser firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo de Frecheirinha e a entidade selecionada neste Edital.

12.4.1. A assinatura do Termo será ainda precêdida da verificação da situaÉo de

regularidade, mediante a verificação dos seguintes documentos:

| - certidão negativa de debitos relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da

União; (acesso em:

httDS://servicos.re ita.fazenda.oov.brlServicos/certida ointerneUPJ/Emitir

em

lll - certidões negalivas de débitos municipais do município em que a OSC está sediada;

lV - certificado de regularidade do Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço - CRF/FGTS

(acesso em httos://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/oaoes/consultaEmoregador.is0:

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Muoicipal de Cultura e Turismo

cNPJ: 07.598.59210001-34 | Rua Joaquim Pereird, nq 855 - centro, Frecheirinha - ceará | cEP: 62.34Gooo
site: bÍ!!ÁLwulaÍsrbeEiohÂls.8.9l4hl

);

ll - ceÍtidão negativas de débitos estaduais (acesso

httos://inteÍnet-consultaoublica.apos.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativâ/prêparar-consulta);
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V - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do

Trabalho (acesso em:

httos://cndt-ceíidao.tst ius.br/inicio.faces: isessionid=sia9rY0Osd Fvs-wCXU lld 5Y UzcGh Pq Rg

8Klzb8q2. cndt-certidao-1 9-xb6oh );

12.5. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta

conente específica do parceiro que assinou o Termo de Colaboração, isenta de tarifa

bancária, na instituição financeira pública definida pela administraçáo públicâ.

12.6. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando

sujeitos às mesmas condições de prestaÉo de contas exigidas para os recursos

transferidos.

12.7. O valor recebido pelo proponente selecionado em repasse da secretaria Municipal de

Cultura e Turismo de Frecheirinha deverá cobrir, obrigatoriamente, os custos da

programaÉo proposta, englobando os itens necêssários à execuÉo das atividades

previstas no Plano de Trabalho (Anexo l).

12.8. É vedada a aplicação dos recursos deste Edital para pagamênto de:

a. Taxa de administração, gerência ou similar, bem como pagamento de taxas

bancárias, multas, juros ou crneção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou

recolhimentos fora do Prazo;

b. Qualquer outra despesa corÍente não vinculada diretamente às ações previstas no

Plano de Trabalho do projeto aprovado;

c. Despesas de aduaneira e seguro:

d. Despesa fora da vigência do instrumento;

e. Despesas, a qualquer título, com servidor ou empregado público, salvo nas

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes oíçamentárias;

Í. Despesâs com servidor público estadual ou terceirizado vinculado à Secretaria

Municipal de cultura e Turismo de Frecheirinha ou aos seus equipamentos culturais,

bem como dêspesas com o respectivo côniuge ou parênte em linha reta, colatêÍal ou

por afinidade até o 2o grau;

12.9. Poderão ser pagas, entre outras dêspesas' com rêcursos vinculados à parceria:

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e TuÍismo

cNpJ: 07.598.592/0001-34 | Rua loaquim Pereira, ns 855'Cêntro, Frecheirinha - ceará | cEP: 62.340400

Site: hüQÁllw.Y$dÍerheiíoha
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a. Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que

a execução do objeto da parceria assim o exijat

b. Remuneração de equipe de trabalho com os respectivos êncargos;

c. Assessoria jurídica, seNiços contábeis e assessoria de gestão de proieto;

d. Despesas com a manutenção de espaços, inclusive aluguel e contas de água e

enêrgia, entrê outros itens de custeio, vinculados à execuÇão do objeto deste Edital;

e. Cuslos indiretos necessários à execução do objeto, se.ia qual for a proporção em

relaçáo ao valor total da parceria.

12.10. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Frecheirinha não se responsabilizará

pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, flnanceira,

trabalhiste ou outros realizados pela instituição selecionada para fins de execução das

atividadês previstas no Plano de Trabalho (Anexo ll).

12.11. O proponente que, após a assinatura do Termo de ColaboraÉo, cair em situaÉo de

lrregularidade, lnadimplência ou falta dê prestação de contas em contratos ê/ou convênios

celebrados iunto à Secretaria Municipal de Cullura e Turismo de Frecheirinha , ao Governo

Municipal, aos órgãos da Fazenda da União, da Fazenda do Estado, ou órgãos de Finanças

do Município, ou perante qualquer órgão público, não poderá receber recursos deste Edital.

12.12. Sem a anuência formal da Secretariâ Municipal de Cultura e Turismo de Frecheirinha ,

são vedadas a subcontratação e a sub-rogaçáo acima de 30%, das obrigações assumidas

em decorrência deste Edital.

í3. DA CONTRAPARTIDA SOGIAL

13.1 O selecionado deverá garantir como contrapartida social as sêguintes medidas:

l. a realizaçáo de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e proÍessores

de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham

estudântes do Programa Universidade pâra Todos (Prouni), bem como aos

proÍissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, a a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunilárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cuhura e Turismo

CNPJ: 07.598.592/0001-34 | Rua Joaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - Ceaé | CEP: 52 34GO00

site: ht!! jJ7lülllellerhsiÍjo.h3 j

,L
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ll. sempre que possÍvel, exibições com interação popular por meio da intemet ou

exibições públicas, quando aplicavel, com distribuição gratuita de ingressos para os

grupos referidos no inciso I deste caput, em intervalos regulares.

14. DIVULGAçÃo DOS PROJETOS

14.1.'1. O apoio do Município, âtravés da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Frecheirinha, aos projetos selecionados neste Edital deve ser citado ou creditado pelo

proponente selecionado em todos os canais de comunicaÇão, redes sociais e nas

plataformas em que o conteúdo selecionado esteja divulgado ou em outros espaços em que

o projeto sêja abordado.

14.1.2. PaÍa Íins de cumprimenlo da previsáo do item anterior, em toda divulgaÇão referente

ao projeto será obrigatória a veiculação e inserção do nome e símbolos oficiais, além da

inserÇão do seguinte texto: "PROJETO APOIADO COM RECURSOS DA LEI 11.399122

PoLÍTICA NACIoNAL ALDIR BLANC . PNAB, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE CULTURA E TURISMO DE FRECHEIRINHA/CE".

14.2. Íodo e qualquer matenal de divulgação deveÍá ser encaminhado para prévie

aprovação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Frecheirinha .

14.3. O material de divulgação do prôjeto e seus produtos devêrá ser disponibilizedo em

formatos acêssíveis a pessoas com dêficiência e conter informaçôes sobre os recursos de

acessibilidade disponibilizados.

15. CRONOGRAMA DO EDITAL

15.1. O Edital observará o seguinte cronograma, podendo haver alterações de acordo com a

necessidade, mediante comunicaÉo âos interessados.

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I secretaria Municipal de cultura e Tuíismo

CNPJ: 07.598.592/0O01-34 I Rua Joaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - Ceará | CtP: 62.340-000

&.

14.1 Os produtos artÍstico-culturais e as peças de divulgação do projeto exlbirão as marcas

do Município de FRECHEIRINHA e do Governo Federal, de acordo com as orientações

técnicas do manual de aplicação de marcas dos órgãos responsáveis.

14.4. O material de divulgâção do projeto deve ter caráter educativo, informativo ou de

orientaÉo social, e não pode conler nomes, símbolos ou imagens quê caracterizem

promoção pessoal.

Site: htto< //www frecheiriôhâ-cê.o.rv hr/
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16.1. Em atenÉo ao disposlo na Lei Federal 13.01912014, a OSC selecionada neste Edital

ficará obrigada a demonstrar a boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante

detalhada prestação de contas e comprovação da execução do objeto' dentro do grazo de

até 30 (trinta) dias, a contar do Íim da vigência do Termo de Colaboração' mediante a

aprêsentação de;

a. Relatório de ExecuÇão do Objeto;

b. Extrato de movimentação bancária da conta específica do instrumenlo;

c. Comprovanle de recolhimento do saldo remanescente' sê houver.

16.2. O descumprimento da obrigação de prestar contas no prazo legal ensejará

inadimplência. o não atendimento não juslificado à secretaria Municipal de cultura e

Turismo de Frecheirinha para regularização ense.iará instauração de Tomada de Contas

Especial e aplicação das penalidades legais cabÍveis.

16.3. A prestaÉo de contas apresentada pela organização da sociedade civil dêverá conter

elementos que permitam à secretaria Municipal de cultura e Turismo de Frecheirinha

avaliar o andamento ou concluir que o seu obieto foi executado conforme pactuado, com a

descriçáo pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas

Prefeitura Municipal de trecheirinha I Secretaía Municipal de Cultura e Turismo

CNPJ: 07.598.592/0001-34 | Rua Joaquim Pereira, ne 855 - Cent.o, Frechei.inha - Ceará | CEP: 62.340-000

site: b$lilódvrelGrheido.bJe.Sorbd

,í^

ETAPA DATA INICIAL DATA FINAL

lnscriÇões dos proietos 26t05t2025 30t05t2025

Resultado preliminar, habilitação
das inscrições,
avaliagão e seleção das propostas

o210612025

Período de recursos 03t0612025 05l06l202s

Resultado Final 06t06l202s

Repasse do recurso 09t0612025 1210612025

PerÍodo de execução da proposta 12t06t2025 12112t2025

Entrega dos relatórios

execução da proposta
de até 3OlO112026

í6. DO MONITORAMENTO E PRESTAçÃO DE CONTAS
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edosrêsu|tadosesperados,atéoperíododequetrataaprestaÉodecontas.DevemSer

observados ainda os seguintes pontos;

a. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

justifi cativa suÍiciente;

b. Os dados Íinanceiros serão analisados com o intuito de estabeleceÍ o nexo de

causalidade entre a receita e a despesa rcalizada' a sua conformidade e o

cumprimento das normas pertinentes;

c. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resullados

alcançadosi

d. A prestaÉo de contas da paÍceria observará regras especÍÍicas de acordo com o

montante de recursos públicos envolvidos' nos termos das disposiçÕes e

procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no Termo

de Colaboração.

16.4. A prestação de contas dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no item

16.1, e também de:

a. RelatÓrio dê visita técnica in loco êventualmentê realizada duÍante a execuÉo da

parceria, sempre que julgar necessário;

16.5. Em caso de prestação de conlas Íinal iulgada irregular em deÍinitivo e após exaurida a

fasedeampladeíesaecontÍaditório'oagenteculturalpoderásolicitaÍautorizaçãoparaque

o ressarcimento parcial ou integral ao erário seia promovido por meio de atividades culturais

compensatÓrias, conÍorme a extensão do dano' a criterio da Secretaria Municipal de Cultura

eTurismodeFrecheirinha,desdequenáotenhahavidodolooUfraudeenãoseiaocasode

restituiÉo integral dos recursos'

í7. OlsPoslçÔES FlNAls

lT.loacompanhamentodetodasaSetapasdesteEditaleaobservânciaquantoaosprazos

serão de inteira responsabilidade dos proponentes'

\7 .2 O Presente Edital ê os seus anexos estão disponíveis no site

htt Ír tn

17.3 Demais inÍormações podem ser obtidas atÍavés do e-mail secultfrechelOomail'com'

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I SecretaÍia Municipal de Cultura e Turismo

CNP.J: 07.598.S92l0OOf-aq I nua fo-aquii Pereira' ns 855 - Centro' Frecheirinha - CeaÍá I CEP: 62 34G00O

Site: httoç://www-f recheirinha ce'oov hr/
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17.4 Os casos omissos neste Edital serão decididos pelâ Comissão de Avaliação e SeleÉo,

em primeira rnstância ou, em caso de impasse, pelo(a) Secretário(a) da SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE FRECHEIRINHA,

17.5 Eventuais inegularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a

qualquer tempo, implicarão na desclassiÍlcação do proponente.

17.6. Os direitos patrimoniais, autorais e de imagem e licenciamento de tecnologias

produzidos no âmbito da execuçáo do projeto serão de responsabilidade dos autores

envolvidos.

17.7. O Município de FRECHEIRINHA e a Comissão de Avaliaçâo e seleção ficam isentas

de responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de

imagens e/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o proponente do

projeto, nos termos da legislação específica.

17.8. A eventual revogaÉo deste Edital por motivos de interesse público ou sua anulação no

todo ou em parle não implicará direito à indenização ou reclamaçâo de qualquer nalureza.

17.9. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos

encaminhados. isentando a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Frecheirinha e o

MunicÍpio de FRECHEIRINHA de qualquer responsabilidade civil ou penal'

17.10. O parceiro cede à Secretaria Municipal de cultura e Turismo de Frecheirinha, por

periodo máximo permitido em Lei, direitos de exibição para realizar ações públicas gratuitas

de divulgação e acesso âos resultados obtidos pelos proietos contemplados com livre uso de

imagens, para Íins de difusão cultural, por mêio digital ou físico, presêNando-sê sempre os

direitos autorais morais do devido crédilo ao autor.

17.11.1. O parceiro é responsável que os agentes culturais envolvidos, igualmente, cedam à

secrêtaria Municipal de cultura e Turismo de Frecheirinha, por período máximo pêrmitido em

Lei, direitos de exibição ga? rcaliz aÉês públicâs gratuitâs de divulgação ê acesso aos

resultados obtidos pelos proietos contemplados com livre uso de imagens, para fins de

difusão cultural, por meio digital ou físico, presêrvando.se sempre os direitos autorais morâis

do devido crédito ao autor.

17.12. Produtos, textos e obras, bem como a documentação dos processos das ações

financiadas por este Edital, devem ser disponibilizados sob uma licença que torne possível a

Prefeitura Municipalde trecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

cNpJ: 07.S98.592/OOO1-34 | Rua Joaquim Pereira, ne 85s - centro, Frecheirinha - ceará | cÊPr 62.34GOOO

Site: httnsr//www-frechêirinha ce sÔv.brl
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livre cópia, exibição, distribuição e criação de obras derivadas, sêm prever pagamento ou

autorização prévia.

17.13 A inscrição implica no conhecimento e conmrdância dos termos e condiçôês previstos

neste Editaf, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc); no Decreto no 11.74012023

(Decreto de Regulamentação da Lei Aldir Blanc).

PRISCILA DE ALMÊDA soUZA

Secretária Municipal de Cultura e Turismo de FÍecheirinha/CE

Prefeitura Municipal de Frecheiíinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

cNpJ: 07.598.592/0001-34 I Rua Joaquim Pereiía, ns 855 - Centro, Frecheirinha - ceará | cEP: 62.340-000

site : tü&5l7.slwjôÍllelbeEilh

a

Frecheirinha/CE, 25 de abril de 2025.
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNCIA PARA COLABORAçÂO

EDTTAL DE cHAMAMENTo púsltco DE oscs PARA ELABoRAçÃo E ExEcuçÃo

Do FEsflvAL DA L|NGER|E 202s Do MuNtcíplo DE FRECHE|R|NHA/GE -

PRoGRAMA DE DIFUSÃO DA MODA |NTIMA OE FRECHEIRINHA. POLiTICA

NACIONAL ALOIR BLANC FRECHEIRINHA/CE. EDITAL N" O2I2O25

ESpEctFtcAçôES PARA APRESENTAçÃo DA PRoPosrA

í. otsPosrçôEs PRELtMINARES

'1.1. O presente Termo de Referência visa orientar a instituição candidata a elaborar o

pro,eto com base nos parâmetros estabelecidos pela Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo de Frecheirinha para o Chamamento Público para realizaÉo de um PROGRAMA

DE DIFUSÃo DA MODA ÍNT|MA DE FRECHEIRINHA . POUICA NACIONAL ALOIR
BLANC FRECHEIRINHA/CE. A instituição a ser selecionada ficará responsável pela

elaboração e coordenação de um pÍojeto que contemple em suas ações todo o percurso

previsto, que compreende, em linhas gerais: a) o planejamento e acompanhamento das

atividades propostas; b) realização de um circuito de difusão e circulação de atividades

cullurais em lugares públicos na sede e distritos do município; c) fornecimento de serviço,
produção, logÍstica e estrutuÍa necessárias para execuÇão das ações proposlas; d)

comunicação e mobilizaÉo do público; e) serviço de secrelaria e produçáo executiva

(repasse dos cachês, pagãmento dos despesas geradas nas aÇões propostas, elaboração

do relatório das atividades desempenhadas e a apresentaÇão de prestação de contas).

tr^

2. DoS ASPECTOS A SEREM CONSIDERADOS NAS AÇÕES DO PROGRAMA

2.1 O conjunto das atividades propostas pelo parceiro deverá ser apresentado por meio de

Plano de Trabalho (Anexo ll) em conformidade com os obietivos deste Edital e com as

diretrizes dêste Termo de ReÍerência (Anexo l).

2.2 A elaboração e coordeneÇão do PROGRAMA DE DIFUSÃO DA MOOA ÍnftUa Oe

FRECHEIRINHA . POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC FRECHEIRINHA/CE bEM COMO

o planejamento e acompanhamento das atividades que as integrarão, compreendê
planejâmento e acompanhamento das atividades desde o processo de seleção artislas,

assessoria na produção das atividades, a análise das condições lécnicas e operacionais da

execução das propostas, a produção das ações de difusão de produtos e serviços criativos

de artistas e fazedores de cultura no município, o fomecimento de serviço, logística e

estrutura necessárias para execução das ações propostas, a comunicação e mobilização do
público, o repasse dos cachês, pagamento dos despesas geradas nas ações propostas,

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Muoicipai de Cultura e Turismo

CNPJ: 07.598.592/0001-34 | Rua loaquim Pereira, ns 855 - Centro, Frecheirinha - Ceará | CEP: 62.340-000
Site: httos //www frêcheiriôhâ ce.pôv br/
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elaboração do relatório das atividades desempenhadas e a apresentaçáo de prestaÉo de
contas, conforme este Termo de Referência (Anexo l) e as normas jurídicâs aplicadas a

matéria.

2.3. A instituição selecionada, dêverá realizar o pagamento previsto no plano de trabalho, o
acompanhamento das atividades e a emissão de relatórios Íinais.

2.4. Deverá ser incorporada à proposta a ideia de gestão compartilhada, lanto com a
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Frecheirinha bem como a equipe contratada
pela lnstituição com os equipamentos artísticos ê cullurais, escolas e outros espaços -
públicos e privados -, conforme disposto na Lei 13.0í9/20í4.

2.5. A proposta apresentada deverá conter estratégias para:

a) lncentivar por meio de apoio financeiro artistas e fazedores de cultura que possam

atividades artístico culturais que já realizam @mo por (exemplo: shows musicais danÇa,

êtc);

b) Realizar os pÍocessos de difusão, circulação e fruição das expressôês artísticas e

culturais do município;

c) Promover fazedores de cultura e arlistâs locais:

d) Propiciar novas altemativas de fruiçáo cultural nos distintos espaÇos culturais do
município de Frecheirinha;

e) Orientar artistas e grupos participantes na produção e comunicaÉo de seus prqetos,

coletividades e empreendimentos culturais;

f) Ampliar a oferta de atividades de lazer e acesso à cultura no município;

3. DAS ATIVIDADES A SEREM OESEMPENHADAS

3.1 . A instituição candidata para a gestão do chamamento público devêrá formular

proposições apresentada, atendendo no mínimo aos ilens previstos neste Termo de

Referência, conforme espêcificações relacionadas a seguir:

3,1.'l Curadoria artística ê cultural

Planejar e êxecutar o processo de curadoria e sêleção de artistas e fazedores de cultura

parã compor uma agenda de programação de shows e apresentações culturais presenciais

no período de no mínimo 02 (dois) dias de atividades do festival da Lingerie de Frecheirinha

2025, que contemple o aprimoramento dos artislas envolvidos, a insêrção da divêrsidade de

linguagens e manifestações culturais e a descentralização de espaços e tenitóíos

realizando as seguinles atividades:

a) composiÉo da banca de curâdoria mmpostas pela equipe da instituiÇão selecionada

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Frecheirinha;

PrefeituIa Municipalde Frecheirinha | secÍetaria Municipalde Cuhura e Turismo

CNPJ: 07.598.59210001-34 | Rua Joaquim Pereirâ, ne 855 - Centro, Frechei.inha - Ceará | CEPI 62.34GO0o

Site: bll!5:llt!.$dcrhs Y..bIl
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b) assegurar a diversidade no processo de curadoria das programaçôes;

c) garantir atividades que se adequem a realidadê local;

d) organizar a programação de atividades;

e) realizar contato com artistas e educadores;

d) viabilizar as condições de realizacã,o das atividades;

f) organizar e acompanhar as atividades.

3.1.2. Planeiamento e acompanhamento da Programação

a) entrar em contato com artistas e Íazedores de cultura para aferição das condiçóes de

execuÉo das atividades;

b) análise das condiçóes técnicas, operacionais, das atividades artÍstica e culturais que irão

compor a programação:

c) análise das condições técnicas, operacionais dos espaços que será rcalizada a

programação nos bairros, distritos e ou localidades do município;

d) análise das deficiências e necessidadês dos artistas e fazedores de cultura para

rêalização da proposta selecionada:

e) elaboração de um plano de apoio aos aÍtistas e Íazedores de cultura com atividades de

assessoria e formação;

f) realizar atividades formativas para execuçáo do proieto nas áreas de produÉo e

comunicação.

g) elaboração, compartilhada com artistas e fazedores de cultura de uma agenda de

programação;

h) assessoria aos artistas e fazedores de cultura na elaboração do planejamento de

produção das propostas culturais a serem selecionadas pela curadoria:

i) aprovação da agenda de programação iunto a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

de Frecheirinha;

i) acompanhamento e supervisão das atividades realizadas pelos artistas e fazedores de

cultura.

3.í.3. Comunicação e Mobilização dê Públicos

a) entrar êm contato com artistas e fazedoÍes de cultura para aferição das propostas de

Prefeatura Municipal de Frecheirinha I secretaria Municipal de cultura e Turismo

CNPJ: 07.598.592/O001-34 | Rua loaquim Pereira, ne 855 - Centro, FÍecheirinha - Ceará | CEP: 62.340-000
site:bllosillwuulÍÊcheidD-Ere. hl
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comunicação e mobilização de público das atividades;

b) avaliação da qualidade e viabilidade das propostas de comunicação;

c) assessoria na elaboração de novas estratégias de mobilizaÉo de públicos;

d) assessoria na elaboraÇão de captação de apoios e parcerias institucionais;

e) assessoria na utilização de estralégias de comunicação e divulgação nas redes sociais;

f) ecompanhamento e supêrvisão das atividades reelizadas pelos artistas;

3.í.4. Da Gestão do Chamamento Público

a) pagamento das despesas prêvistas no plano de trabalho;

b) assegurar o cumprimento das atividades ê do cronograma;

c) relatório da cada proposta de atividade realizadâ;

d) avaliaÉo dos resultados atingidos com a realização do programa;

e) elaboração de prestação de contas dos recursos, junto à Secretaria Municipal de Cultura

e Turismo de Frecheirinha;

f) elaboração de relatório Íinal das atividades realizadas.

4. DAS AçÔES E VALORES DE REFERÊNCIA PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO

dO PROGRAMA DE DIFUSÃO DA MODA INTIMA DE FRECHEIRINHA.

4.1 As propostas apresentadas por meio de Plano de Trabalho (Anexo lV) deverão

obsêrvar as seguintês câtegorias e valores dê referência na consêcução dê sues

atividades:

4.'t.1. TNTERVENÇÂO ARTÍSTICA/CULTURAL (INDIVIDUAL) -Nesta modalidade,

deverâo ser selecionadas atividades diversas rêalizadas por um único artista/produtor com

ou sem outros componentes, nas distintas linguagens e manifestaÇões para serem

realizadas por meio de ações culturais realizadas dentro da programação do Festival da

Lingerie de Frecheirinha 2025.

. As apresentaÇões cultuÍais individuais deverão receber cachê dê até R$ í.500,00

{mil e quinhentos reais) - valor de referência.

4.'t.2. APRESENTAçÕES CULTURAIS (GRUPO E OU COLETIVO) - Nesta modalidade,

devêrão ser selecionadas atividades diversas realizadas por um grupo ou coletivo nas

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I secretaria Municipal de culturê e Turismo

cNPi: 07.598.592/0001-34 | Rua .loaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - Ceará | cEP: 62.340-Oo0

Site: httos //www-frecheirinha.ce.eov.hr/
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distintas linguagens e manifestações para serem realizadas por meio de ações culturâis

realizadas dentro da programação do Festival da Lingerie de Frecheirinha 2025.

. As apresentações culturais coletivas deverão receber cachê de até R$ 3.000,00

(três mil reais) - valor de referência.

5.'1.5. EMPREENDEDORES CRIATIVOS - Nesta modalidade, deverão ser selecionadas

propostas de empreendedores criativos, nas distintas categorias para serem realizadas por

meio de pârticipação nas feiras criativas a Íim de agregar valor as programações propostas

por meio de ações culturais realizadas dentro da pÍogramaÇão do Festival da Lingerie de

Frecheirinha 2025 e potencializar a economia criativa local.

o Os empreendedores criativos devem receber incentivo de ate R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais) - valor de reíerência.

5. DOS RECURSOS FINANGEIROS

5.1 Os valores apresentados por meio de Plano de Trabalho poderão ser adequados para

atender aos valores efetivamente praticados no mercado, observando, sempre que couber o

menor preço, mediante prévia consulta.

5.2 As despesas rêlacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos do

Plano de Trabalho aprovado nêsta seleÉo e no Termo de Colaboração celebrado, sendo

vedado:

| - utilizar recursos para Íinalidade alheia ao objeto da parceria;

ll - pagar, a qualquer título, servidor ou empÍegado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipótêses previstas em lêi especíÍica e na lei de diretrizes

orçamenlárias;

5.3 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com rêcursos vinculados à parceria:

| - Íemuneração da equipe encanegada da execução do plano de trabalho, inclusive de
pessoal próprio da orgânizaÇão da sociedade civil, durante a vigência da parceria,

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuiÇões sociais, Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

ll - diárias referentes a dêslocamento, hospedagem e alimentaÉo nos casos em que a

execução do objeto da parceriâ assim o exija;

lll - custos indiretos necessários à execuÉo do objeto, seja qual for a proporção em relaçáo

ao valor total da parceria;

6. ELEMENTOS PARA DEMONSTRAçÂO DE CAPACIDADE TÉCNICA:

6.1. A entidade deverá apresentar currículo de profissionais com, no mÍnimo, 03 anos de

experiência:

Prefeiturô Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

CNPJ: 07.598.59210001-34 I Rua Joaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - Ceará I CEP: 62 3zlGOoO

site:bl.la.srluuróLflecbei[iD.h3. hl
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| - com organizaÉo, gestão e produção de âçôes e eventos culturais;

ll - em área de produção cultural;

lll - área de gestáo de proietos cultuÍais;

lV - em comunicaÉo e redes sociais;

V - em prestação de contas (preferencialmente contador ou advogado);

6.1.í. Os proÍissionais indicados deverão apresentar carta de anuência em participação do
projeto quando não possuÍrem vÍnculo trabalhista com a instituiÉo e na ocasião da
prestação dê contas apresentar justificativa de preço e contrato de prestação de serviços.

6.2 Apresentar condições de infraestrutura para gestão do proieto tais como computadores,

celulares, internet, etc.

6.3 Sêrá considerado para efeitos de seleção:

| - Têr experiência em parceria com a Administração Pública com aprovaçáo de prestaÇão

de contas.

ll - Possuir manual de compliance, de compras e contrataçôes ou outro documento que

demonstre padronização no controle de legalidade.

Frecheirinha/CE, 25 de abril de 2025

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

CNPj: 07.598.592/0001-34 | Rua Joaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frechearinha - Ceará | CEP: 62.34GO00

site : hü.o5llwtr$dErhei[@
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ANEXO II

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

ED;TAL DE cHAMAMENTo púeLtco DE oscs eARA ELABoRAçÃo E ExEcuçÃo Do FESTIVAL DA LINGERIE 2025 Do MUNIcíPlo

DE FREcHEtRtNHA/cE - pRoGRAMA DE DTFUSÂo DA MoDA ÍNTIMA DE FREcHEIRINHA - polÍrtcl NAcIoNAL ALDIR BLANc

FRECHEIRINHA/CE - EDITAL N' O2I2O25

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas às quais elas estão relacionadas

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Sêcretaria Municipal de Cultura e Turismo

CN PJ: 07.598.592/0001-34 | Rua Joaquim Pereira, ne 855 - Centro, trecheirinha - ceará | CEP: 62.340-000
site: h!lpgl.t4!.wle!.h.eir!.8 çeÁe!.bl

META 1 VALOR
TOTAL

DATA
INICIAL

DATA
FINAL

Descriçáo da Meta DD/MM/A DD/MM/AA
AA

ETAPA 1.í DATA
INICIAL

DATA
FINAL

Descriqáo da Etapa DD/MM/A DO/MM/AA
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ITENS NATUREZA DA
DESPESA

oEscRtÇÃo DA DESPESA UNIDAOE DE MEDIDÂ V. UNIT. V. TOTÀL

1.1 .'t DêscÍever cada despesa de Íorma minuciosa
com todas as informaçóes que possam
inÍluenciar no preÇo.

Exemplo 01:
BANHEIRO QUIMICO: Locação de banheiros

quÍmicos individual, portátêis, com montagêm,
manutenção diária e desmontagem, em
polietileno ou material similar, com teto
translúcido, dimênsões mínimâs dê 1,16m dô
frente x 1,22m dê fundo x 2,'10 de altura,
composto de caixa de dejeto, porta papel
higiônico, fochamento com identificação de
ocupado, para uso do público em gerâl.

1.1.2 Exemplo 02:

Serviços de câfá da manhã: Íornêcimêntos de
lânche contendo: tâpioca, cuscuz, bolo, suco,
caÍé e salada de fruta. (kit cafó da manhâ x 800
pessoas).

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

CNPJ:07.598.592/0001-34 | Rua Joaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - Ceará | CÊP:62.340-000

Site: htt eirinhâ.ce.!ovbÍ/
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1.1 .3 Exemplo 03

Contrataçâo de serviço de Segurança para
controle de acesso e fluxo de entrada, combater
Íurtos, proteção no percurso âlá o
estacionamento, prevenindo ê reduzindo perdas,
sequestros e assaltos a ser realizada por 20
pessoas fardadas e não armadas nos periodos
diurno e noturno durante 60 dias,

't.1.4 Exemplo 04

ConfecÇão ê impressáo dê folder com
progÍamaçáo do projeto, 4x4 cores no formâto
300x210(mm) aberto no papel couchê liso.

VALOR TOTAL OA ETAPA 1.í: Valor

VALOR TOTAL DO PLANO DE TRABALHO: ValoÍ

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I secretariâ Municipal de cultura e Turismo

CNPJ: 07.598.592/0001-34 | Rua.loaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - Ceaíá | CEP: 62.340-000
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ANEXO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE OSCS PARA ELABORAçÃO E EXECUçÃO

DO FESTIVAL DA LINGERIE 2025 DO MUNICíPIO OE FRECHEIRINHA/CE.

PROGRAMA DE DIFUSÃO DA I,IODA ÍNTIMA DE FRECHEIRINHA - POLíTICA

NACIONAL ALDIR BLANC FRECHEIRINHA/CE. EDITAL NO O2l2025

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome da organização da sociedade civil inscrita:

CNPJ da inscrita:

Telefone:

E+nail:

'§ee, h I JV.L l:Lfl-

RAZôES Do REcuRSo

de de 20

Nome e assinatura do(a) representante

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de cultura e Turismo

CNPJ: 07.598.592/OOO1-34 I Rua Joaquim Pereird, ne 855 - Centro, Êrecheirinha - Ceará | CEP: 62.340-000
Site:hll!,rijlslrylBh-el .gay.htl
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ANEXO IV

EDITAL DE CHAMAMENTo PÚBLIco DE OSCs PARA ELABORAçÃO E EXECUçÂO

oo FESTIvAL DA LtNGERIE 2025 oo MUNtcipto oE FREcHEtRtNHA/cE -

PRoGRAMA DE DIFUsÃo DA MoDA íNT|MA DE FRECHE|R|NHA - poLÍTtcA

NACIONAL ALDIR BLANC FRECHEIRINHA/CE. EDITAL N'0212025

MoDELo DE cARTA oe aNuÊNcte Do pRoFtsstoNAL

Eu, XXXXXXXXX (nomê do profissional), abaixo assinado, portador do documento de

identidade n" XXXXXXX, »«Xx)«Xx(inserir órgão expedidor da identidade), CPF no

XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXX (inserir endereço completo),

telefone/whatsapp no XXXX)«X (DDD + inserir númêro de teleÍone), endereço eletrÔnico

XXXXXXXX (inserir e-mail), DECLARO para os devidos fins que concordo em participar da

equipe técnica da Organização da Socíedade Civil )ü)ü)üXX)ü (inserir nome), em

observância ao Edital de Chamamênto Público para execução do em regime dê parceria

com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Frecheirinha/Ce.

XXXXXXXXXX (inserir cidade), XX (inserir dia), de XXXXXX (inserir mês) de 2025.

Assinatura do Profissional

Prefeitura Municipal de FrecheiÍinha I Secretaria Municipal de cultura e Turismo

CNPJ: 07.598.592/0001-34 | Rua Joaquim Pereira, ne 855 - Cent.o, Frecheirinha - Ceará I CEP: 62.340-000
site: blt!.s.illw.yI')&ÍIschsiinhale.gov,-bl
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ANEXO V

ED|TAL DE CHAMAMENTo púsLtco oE oscs PARA ELABoRAçÃo E ExEcuçÃo

Do FEST|VAL DA LINGER|E 2o2soo MUNlclPlo DE FRECHEIRINHA/CE -

pRocRAMA DE DtFUsÃo DA MoDA ÍNIMA DE FRECHEIRINHA - PoLlncA

NACIONAL ALDIR BLANC FRECHEIRINHA/CE - EDITAL NO OA2O25

FORMUúRIO DE AçOES PARA ACESSIBILIDADE

1 . Marque quais medidas de acessibilidade serão implemêntadas ou estarão

disponíveis para a participaÉo de Pessoas com deÍiciência - PCD's, tais como,

intérprete de libras, âudiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a

pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida.

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessÍvêis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-coÍPos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deÍiciência;

( )vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminaÉo adequada;

Acessibilidade comunicacional :

( ) a Língua Brasileira dê Sinais - Libras:

()osistemaBraille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicaçáo tátil;

( ) a audiodescíÉo;

Preíeitura Municipal de FÍecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

cNpj: 07.598.592/0001-34 | Rua loaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - ceará | cEP: 62.34GO0O

Site: b$!5.lÂú§w'Ír3çheidDbale.8
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( ) as legendas;

( )a linguagem simples;

( )textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

Acessibilidade atitudinal;

( ) cepacitaçáo de equipes atuantes nos proietos culturais;

( ) contrataçáo de profissionais com deficiência e proÍissionais especializados em

acessibilidade cullural:

( ) formação e sensibilização de agêntes culturais, público e todos os ênvolvidos na

cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

2. Valor destinado à acessibilidade

Descreva abaixo sobre como se darão as ações de acêssibilidade propostas:

. CE, de de 2025.

Nome e Assinatura do Representante Legal da lnstituição Candidata

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I secretaria Municipal de culturd e Turismo

CNPJ: 07.598.592/0o01-34 | Rua Joaquim Pereira, ns 855 - CenÍo, Frecheirinha - ceará | CEP: 62.3tlo{0o
Site: bltpÁ:l$a$ll&lÍÊ§heifi.ob3.rÊ.sarúIl
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ANEXO VI

MTNUTA oo rERMo DE coLABoRAçÃo

TERMo DE cOLABoRAçÃo

TERMo DE coLABoRAçÃo No [tNDtcAR
NúMERol / [rNDtcAR ANol CELEBRADo ENrRE

o uurrcípro oe tMuNrciprol, ATRAvÉs DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ E

TURISMO. E A ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE

CIVIL ABAIXO DESIGNADA.

O Município de [MUNIC|PIO], inscrito no CNPJ sob o no ICNPJ] por meio da

ISECRETARIAI, representada por seu(sua) Secretário(a), üNDICAR NOME DA

AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVOI, doravante denominada

SECRETARIA, E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL [INDICAR NOME DA OSC],

inscrita no CNPJ sob no [CNPJ], com sede em TENDEREÇOI, telefone IIELEFONE], e-mail

[E-MAIL], doravante denominada PARCEIRA, neste ato representada por INOME DO

REPRESENTANTEI, portado(a) do RG no INDICAR N" DO RG], expedida em INDICAR

ÓRGÃO EXPEDIDORI, CPF no INDICAR No DO CPF], residênte e domiciliado(a) à

IINDICAR ENDEREÇOI, CEP: INDICAR CEP], telefones: üNDICAR TELEFONESI,

resolvem firmar o presente Termo de Colaboração - TC, de acordo com as seguintes

condições:

CúUSULA PRIMEIRA - oA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

O presente TERMO DE COLABORAÇÃO se fundamenta nas disposições contidas na Lei

14.39912022 (Política Nacional Aldir Blanc); no Decrêto n' 11.74012023 (Decreto de

Regulâmentação da Lei Aldir Blanc); no Decreto n" 11.45312023 (Decreto de Fomento); na

Lei Federal n' 13.019/2014, que estabelecê o regime jurÍdico das parcerias enlre a

Administração Pública e as Organizaçóes da Sociedade Civil, em regime de mútua

cooperação, para a consecução de Íinalidades de interesse público e reciproco; e demais

legislações aplicadas à matória. Esse TERMO DE COLABORAÇÃO se baseia, ainda, nas

informeçôes contidas no Processo Administrativo n' IXXXXXXX] e no EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEçÃO DE ORGANIZAçÂO DA SOCIEDADE CIVIL

PARA ELABORAçÃO E EXECUçÂO DO FESTIVAL DA LINGERIE 2025.

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I SecÍelaria Municipal de Cultura e Turismo

CNP.I: 07.598.592/0001-34 | Rua .loaquim Pereira, ne 855 - Centro, trecheirinhã - Ceará | cEP: 62.340-000
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cLÁusuLA SEGUNDA, Do oBJETo

constitui objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO a execução, em regime de

parceria, do FESTIVAL DA LINGERIE 2025 NO MUNICÍP|O DE FRECHEIRINHA/CE,

mediente concessão de apoio finâncêiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO DE FRECHEIRINHA, ao PARCEIRO, e conforme Plano de Trabalho (Anexo ll),

parte integrante deste instrumento independentementê de sua transcriÉo.

cLÁusuLA TERcEIRA - DAs coMpETÊNctAS

As atividades alusivas ao objeto dêste TERMO DE COLABORAÇÃO serão executadas pelo

(a) Parceiro (a) sob supervisão da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DE FRECHEIRINHA,/CE que acompanhará a execução dos trabalhos atraves da Sr.(a)

XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o no XXXXXXXXXXXXX, designado(a) como

GESTOR(A) do instrumento, ao(à) qual compete realizar todas as atividades previstas em

lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acompanhamento da execução será realizado tendo como

base o cronograma de execução e de desembolso previstos no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscâlização deste TERMo DE COLABORAÇÃO será

realizada pelo(a) S(a). XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o no XXXXXXXXXXXXX,

designado(a) como FISCAL, competindo-lhe realizar todas as atividades de fiscalização

previstas na legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO _ FiCAM TESETVAdOS à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

E TURISMO DE FRECHEIRINHA os direitos de assunção, a qualquer tempo, do obieto do

presentê TERMO DE COLABORAÇÃO, assim como da transfêrência de responsabilidadê

sobre aquele, no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relêvante que

venha a prejudicar-lhes o andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES

Para a consecução dos obietivos deste TERMO DE COLABORAÇÃO, a SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE FRECHEIRINHtuCE e o PARCEIRO atuarão

em coniunto para a consecuÉo das finalidades de interesse público recíproco, assumindo

Prefeitura Municipal de frecheirinha I secretaÍia Municipal de cuhura e Turismo

cNP.,: 07.598.592/0001-34 | Rua Joaquim Pereira, ne 855 - centro, Frecheirinha - Ceará | cEP: 62.3/IH)00
site: bl$Âiaauu.freib.eiÍiob
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I_ DA SECRETARIA

a) Depositar, em conta específica do(a) Parceiro(a) os recursos financeiros previstos

para a execução do ob,eto deste Termo, no valor de R$ )«XXXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXX), na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso

constente do Plano de Trabalho;

b) Analisar Õs Relatórios e a Prestação de Contas oriundos da execução deste TERMO

DE COLABoRAÇÃO no prazo prêvisto na legislação vigente;

c) Aprovar e acompanhar as atividades de execução propostas pelo Parceiro, avaliando

os seus resultados e reflexos;

d) Analisar as propostas de reformulaçôes do Plano de Trabalho, desde que solicitadas

previamente, por escrito, acompanhadas de iustiÍicativa e que não impliquem na

alteração do objeto deste Termo;

e) Prorrogar de ofÍcio a vigência do presente Termo, mediante apostilamento, sempre que

houver atraso na liberação dos recursos pactuados, independentemente de

solicitação;

Q Supervisionar e assessorar o (a) Parceiro (a), bem como exercer Íiscalização na

execução do projeto;

g) Fornecer ao Parceiro (a) normas e instruçóes para prestação de contas dos recursos

financeiros transferidos.

h) Realizar o monitoramento e avaliação da parceria;

i) Garantir o livÍe acesso dos agentes da administÍeção pública, do controle intemo e do

Tribunal de Contas conespondente aos pÍocessos, aos documentos e às informações

relacionadas ao presente Têrmo, bem como aos locais de execuçáo do respectivo

obieto;

il - DO (A) PARCETRO (A)

a) Abrir conta especifica para que a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

CNPJ: 07.598.592/0001-34 | Rua loaquim Pereira, n-o 855 - centro, Frecheirinha - ceará | cEP: 62.340{00
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TURISMO DE FRECHEIRINHA,/CE efetue o depósito dos recursos, unicamente para

consecução do ob.ieto deste TERMO DE COLABORAÇÃO e em conformidade com o

Plano de Trabalho;

b) Movimentar os recursos em conta bancária específica, de acordo com o que dispõe o

Plano de Trabalho, vededa e movimêntaÉo de recursos de quaisquer outras Íontês ou

origens;

c) Assumir a responsabilidade com despesas de taxas e serviÇos bancários, bem como

as decorrentes de juros e multas, sendo vedado o uso dos recursos transferidos pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE FRECHEIRINHÂy'CE, para

este fim;

d) Garantir os recursos humanos e materiais necessários à execuÉo do projeto, sendo

vedada a utilização dos recursos recebidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO DE FRECHEIRINHA, em finalidade diversa da estabelecida

nêste TERMO DE COLABORAÇÁO;

f) Apresentar a prestação dê contas dos recursos recebidos para a exêcução do objêto

deste TERMO DE COLABORAÇÃO, bem como da contrapartida oferêcida, no prazo

legal após o êncenamento da vigência do instrumento;

g) Responsabilizar-se exclusivamenle por todos os encargos decorrentes da execuÇáo

deste TERMO DE COLABORAÇÃO, pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no

termo de colaboraÉo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da

administração pública a inadimplência da organizaÉo da sociedade civil em relação

ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

decorrentes de restrição à sua execução.

h) Remunerar eventuais profissionais envolvidos no proieto respeitando o piso salarial da

câtegoria;

j) Devolvêr os bens e direitos remanescentes ou solicitar exprêssemente que a

AdministraÇão Públicâ, quando for o caso, ceda a titularidade dos bens e direitos

Prefeitura Munacipal de Frecheirinha I secretaria Municipal de Cultu.a e Turismo

CNPJ: 07.598.592/0001-34 I Rua loaquim Pereira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - ceará | cEP: 62.34G000
site: túra5:llÀt§lóllrerheiÍinb hl

e) Fornecer contrapartida social, nos lermos do Edital e do Plano de Trabalho;
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rêmanescentes na data da conclusão ou extinÉo da parceria e que, em raáo de sua

execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transÍormados com recursos

repassados pela Administração Pública;

k) Garantir os meios e as condições necessárias para que os técnicos da SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE FRECHEIRINHAJCE e os audilores de

controle intemo do Poder Executivo tenham livre acesso a todos os atos e fatos

relacionados direta ou indiretamente ao instrumento pactuado, quando em missão de

ÍiscalizaÉo ou auditoria, prestando lodas e quaisquer informações solicitadas;

m) Vedar pagamento de gratiÍicaÇão ou remuneração por serviços de consultoria,

assistência técnica ou serviços assemelhados, a servidor que pertenÇa aos quadros

de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, que

esteja ativo;

n) Restituir à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE FRECHEIRINHA

o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimenlo,

acÍêscido dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a

Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

1. Quando não for execulado o objeto do TERMo DE COLABORAÇÃO;

2. Quando não Íor apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta

for reprovada, incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

3. Ouando os recursos foíem utilizados em Íinalidade diversa da estabelecida no TERMO

DE coLABORAÇÃo ou fora de seu prazo de vigência.

o) Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do TERMO DE

COLABORAÇÃO;

q) Realizar a divulgaÇão do PROJETO em conformidade com as disposiçôes do Edital;

III- DAS OBRIGAÇÔES EM COMUM

a) Qualquer um dos partÍcipes é parte legÍtima para denunciar ou rescindir este TERMO DE

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

CNPJ: 07.598.59210001-34 | Rua loaquim Pereira, na 855 - Centro, Frecheirinha - CeaEi I CEP: 62.34GO00

Sitei httos //www.fÍecheirinha ce.sov.bÍ/

p) Efetuar os gastos e contratações nêcessários à êxêcuçâo do projeto mediante a

adoção dos parâmetros constantes na Legislação vigente;
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COLABORAÇÃO a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas as responsabilidades pelas

obrigações deconentes deste instrumento, e da mesma maneira lhes sendo creditados os

benefícios;

b) As partes comprometem-se, ainda, a responsabilizar-se por quaisquer danos porventura

câusados, dolosa ou culposamente, por seus êmpregedos ou prepostos, ao patrimônio da

outra parte quando da execução deste TERMO Oe COnAORRçÃO;

PARAGRAFO ÚNICO - Nos casos de exibições públicas, o Parcêiro (â) compromete-sê â

respeitar as condições de acessibilidade e a obrigatoriêdade da mêia-entrada, nos termos

da legislação aplícável.

cLÁUSULA QUINTA - DA UGÊNCIA

O presente TERMO DE COLABORAÇÂO tem vigência da data de sua assanatura alé 12 de

dezembro de 2025, podendo haver prorrogação mediante celebração de termo aditivo e

âplicação normativa atinente à matéria.

pnRÁOnRfO ÚNICO - No caso de pedido de prorrogaÇão de prazo, este dêverá ser

fundamentado e formulado em até 30 (trinta) dias antes do término da vigência do presente

Termo, desde que aceito pêla SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE

FRECHEIRINHA.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRsos E DA coNTA elNcÁnlA

penÁORRfO PRIMEIRO - Os valores serão transferidos à conta do(a) PARCEIRO,

especialmente aberla no [NOME DO BANCO], Agência INDICAR AGÊNCIA], Conta

Corrente n' INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.

PARÁGRAFo SEGUNDO - os valores são oriundos da Lei no Lei í4.399/2022 (Política

Nacional Aldir Blanc) e programados orçamentariamente da seguinte forma: [DADOS

ORÇAMENTÁRIOSI

PARÁGRAFO TERCEIRO - A liberação dos recursos deverá oconer em consonâncra com

o disposto no Plano de Trabalho, independentemente de transcrição.

Prefeitura Municipal de Frecheirinha I secretaria Municipal de Cultura e Turismo
CNPJ: 07.598.592/0001-34 | Rua Joaquim Perêira, ne 855 - Centro, Frecheirinha - Ceará | CEP: 52.34G000

site: bltD:ill$t$aôdrecbeiÍio.b3.§e.gey.hl

Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$

ilND|CAR VALOR EM NÚMERO nnÂetCOSl (tlND|CAR VALOR POR EXTENSOI reais).
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PARÁGRAFO QUARTO - A creditaÇão dos valores mencionados no caput dêsta Cláusula

está condicionada à apresentação, pelo(a) Parceiro(a), dos dados da supramencionada

conta específica, que devem ser enviados à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO DE FRECHEIRINHÁ'/CE.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA pREsrAçÃo DE coNTAS

O Parceiro (a) ficará obrigado e demonstrar a boa e regular aplicâÉo dos valores

recebidos, mediante comprovação da execução do objeto e detalhada Prestação de Contas

do total dos recursos repassados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO DE FRECHEIRINHA,/CE em âté 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência

do Termo de Colaboração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Prestação de Contas será feita mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

a. Termo de encerrâmento da execuÉo do objeto;

b. Extrato da movimentaÇâo bancária da conla específica deste inslrumento;

c. Comprovante do recolhimento do saldo remanescente, se houver.

d. Relatório de cumprimento do objeto, contendo as atividades ou projetos

desenvolvidos para o cumprimonto do obiêto e o comparativo de metas

propostas com os resultados alcançados;

e. Relatório de execução financ,eira, com a descrição das despesas e receitas

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na

hipótese de descumprimento dê metas e resultados êstabelecidos no plano de

trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A devolução de saldo remanescente deverá ocorrer no prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou a rescisão do presente

instrumento, mediante recolhimento aos cofres públicos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contrapartida deverá ser comprovada na prestação de contas

por meio de declaraÇão de execução da atividade ou serviço prestado' emitido pelo

executor responsável, devendo sêr acompanhada dê documentos quê comprovêm e

Íêalização da contrapartida, tais como fotos, vídeos, êtc, ou da entrega do bem ou
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serviço previsto no Plano de Trabalho, em ptazo e local previamente acordado com a

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Frecheirinha.

PARÁGRAFO QUARTO - O descumprimento no disposto nesta cláusula acarretará a

inadimplência e a abertura da Tomada de Contas Especial, nos lermos da lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando a prestaÇão de contas for avaliada como irregular, após

exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organizaÉo da sociedade civil poderá

solicitar autorizaÉo pâra que o ressarcimento ao êrário seja promovido por meio de aÇões

compensalórias dê interesse público, mediantê a apresentação de novo plano de trabalho,

conforme o objeto descrito no termo de colaboraÉo e a área de atuação da oÍganização,

cuja mensuração econômica será feita a partiÍ do plano de trabalho original, desde que não

lenha havido dolo ou fraude e não seia o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÔES E DA RESCISÃO

Na hipótese de descumprimento, por parte do ParceiÍo (a), de quaisquer das obrigações

definidas neste instrumênto ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará

sujeito às sançõês previstas na Lei no 13.01912014, sem prejuízo de demais sançÕes

previstas na legislação aplicável-

PARÁGRAFO ÚNICO - Esta avença poderá ser rescindida por acordo entre os partícipes, a

qualquer tempo e, unilateralmente, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO DE FRECHEIRINHA, no caso de inadimplemento de qualquer das cláusulas do

instrumento;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES SOCIAIS

Todas as obrigações sociais, Íiscais, prêvidenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da

execução e aplicação dêste Termo serão de total responsabilidade do Parceiro (a), ficando

excluída qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da SECRETARIA MUNICIPAL

DE CULTURA E TURISMO DE FRECHEIRINHAJCE.

CúUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAÇÃO

O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no IINFORMAR ONDE SERÁ

PUBLICADOI.
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cúusuIe DÉcIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foío de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente

TERMo DE coLABoRAÇÃo.

TLfl-

PARÁGRAFO ÚNICO - Antes do ajuizamento de demanda judicial, ficam os partícipes

obrigados à rcalizaçÀo de prévia tentativa de solução administrativa, com a participaçáo de

órgão encanegado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da AdministraÉo

Pública;

E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO DE

COLABORAÇÃO as partes obrigam-se ao total e inenunciável cumprimento dos termos do

presente instrumenlo, o qual lido e âchado conÍorme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teoí e forma, para que, na presença das 02 (duas) testemunhas que também o assinam,

produza seus jurídicos e legais efeitos.

LocAL, [tNDtcAn ote, uÊs e nruo1.

Pela Secretaria:

INOME DO REPRESENTANTE]

Pelo parceiro:

[NOME DO PARCEIRO]

Teslemunhas:

Nome / CPF:

Nome / CPF:
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